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1. Introdução 

 

A Arsenal do Alfeite, S.A. (AASA) é uma empresa do setor público empresarial do Estado, com capitais 

totalmente públicos, constituída e regulada pelo Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e pelos seus 

Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 33/2009, de 5 de fevereiro. 

Tem por objeto a prestação de serviços no âmbito da atividade de interesse económico geral de 

construção, manutenção e reparação de navios, sistemas de armamento e equipamentos militares e de 

segurança da Marinha, no contexto da defesa nacional, incluindo a prossecução de objetivos essenciais à 

segurança nacional. 

O Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que aprovou o Regime Geral de Prevenção da 

Corrupção (RGPC), aplicável à AASA, impõe às entidades abrangidas a obrigação de implementar um 

Programa de Cumprimento Normativo, no qual se integra o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção 

e Infrações Conexas (PPR). 

Nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º do RGPC, a execução do Plano está sujeita a controlo e 

acompanhamento periódicos, através da elaboração de relatórios de avaliação intercalares e anuais. 

  



2. Identificação e avaliação anual de situações de risco 

 

O presente relatório tem como objetivo dar cumprimento à avaliação anual das situações identificadas no 

PPR com risco de corrupção e infrações conexas, por referência ao ano de 2025. 

A avaliação foi elaborada em estreita articulação com cada Direção interveniente nas áreas de risco 

identificadas no PPR.  

Da avaliação realizada, conclui-se que: 

• Tal como em 2024, também em 2025 se verificou que a maioria dos riscos residuais se 

enquadra em níveis fraco e moderado, registando-se apenas um número reduzido de situações 

classificadas como de risco elevado; 

• Face aos mecanismos preventivos implementados, não se revelou necessária a adoção de 

medidas adicionais de mitigação, para além das previstas no PPR; 

• Foi designado um novo Responsável pelo Cumprimento Normativo, em conformidade com o 

disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021; 

• No que respeita ao Canal de Denúncias, a AASA mantém um canal ativo, em conformidade com 

o artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, não tendo sido registada qualquer denúncia durante o 

ano de 2025;  

• No âmbito da formação, o Responsável pelo Cumprimento Normativo participou, em 2025, no 

webinar “Controlar e Prevenir a Corrupção nas Organizações: o RGPC e a ISO 37001”, 

promovido pelo Instituto Português da Qualidade, em parceria com o Mecanismo Nacional 

Anticorrupção (MENAC).  

  



3. Conclusão e recomendações  

 

A avaliação anual realizada permite concluir que as medidas de prevenção do risco previstas no PPR se 

encontram implementadas ou em fase de implementação (conforme Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas disponível em https://www.arsenal-alfeite.pt/wp-

content/uploads/2025/07/20221219-PPR-AASA.pdf). A lista detalhada das atividades ainda em 

implementação, com o respetivo estado e observações, encontra-se no Anexo I.  

Adicionalmente, não foram identificadas nem reportadas situações de corrupção ou infrações conexas no 

período em análise.  

Não obstante os resultados positivos, considera-se importante: 

• Assegurar a implementação integral das medidas previstas no PPR; 

• Proceder à revisão do Plano e de outros instrumentos associados, tendo em conta alterações na 

orgânica da empresa; 

• Reforçar a divulgação e o conhecimento do Plano junto de todos os trabalhadores. 

Neste contexto, a AASA desencadeou, no final de 2025, a revisão do Código de Conduta, tendo sido 

aprovada uma nova versão em 2026 (disponível na intranet e no site institucional: https://www.arsenal-

alfeite.pt/wp-content/uploads/2026/01/OS-1-2026.pdf ). 

Adicionalmente, foram iniciados, no início de 2026, os trabalhos de revisão do PPR, com vista à 

identificação de novos riscos, à eliminação ou reformulação dos existentes, à revisão da respetiva 

graduação e à definição de prazos para a implementação das medidas. 

No âmbito do Programa de Cumprimento Normativo, a AASA encontra-se a reforçar, de forma 

estruturada, a integração das matérias de prevenção da corrupção no processo de acolhimento de 

trabalhadores. 

Está ainda a ser preparada uma ação de formação dirigida a todos os trabalhadores sobre o Regime de 

Prevenção da Corrupção e Cumprimento Normativo, que incidirá sobre as seguintes temáticas: 

• Introdução ao fenómeno da corrupção e enquadramento legal; 

• Código de Conduta; 

• Canal de Denúncias; 

• Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas. 

https://www.arsenal-alfeite.pt/wp-content/uploads/2025/07/20221219-PPR-AASA.pdf
https://www.arsenal-alfeite.pt/wp-content/uploads/2025/07/20221219-PPR-AASA.pdf
https://www.arsenal-alfeite.pt/wp-content/uploads/2026/01/OS-1-2026.pdf
https://www.arsenal-alfeite.pt/wp-content/uploads/2026/01/OS-1-2026.pdf


O Relatório Anual de Avaliação do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas da 

AASA, conforme dispõe o n.º 6 do artigo 6.º do anexo do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, será 

disponibilizado aos seus colaboradores, no prazo de 10 dias contados desde a sua elaboração, na 

intranet, bem como na página oficial da internet em https://www.arsenal-alfeite.pt/. Este documento será 

ainda disponibilizado na Plataforma RGPC, gerida pelo MENAC.  

 

     13 de abril de 2026 

   O Responsável pelo Cumprimento Normativo 

 

 

 

https://www.arsenal-alfeite.pt/


Anexo 1 

Atividade Medida de Prevenção Estado/Obs 

Comercial Regulamento para a elaboração e aprovação dos orçamentos da AASA Em implementação e revisão em curso 

Produção Regulamento para a gestão de sobressalentes da AASA Em implementação e revisão em curso 

Pagamento de despesas Circularização periódica de saldos de terceiros Em implementação e revisão em curso 

Sistema de avaliação de recursos humanos da AASA Definição de objetivos alinhados com a equipa/divisão Em implementação e revisão em curso 

Gestão de materiais militares Regulamento para monitorização e controlo do material militar Em implementação e revisão em curso 

Gestão de materiais militares Zona de acesso controlado e registado para material militar Em implementação e revisão em curso 

Gestão dos bens móveis do estaleiro Regulamento para a gestão de abates de bens móveis da AASA Em implementação e revisão em curso 
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